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LEI MUNICIPAL Nº.15, de 24 de maio de 2021

[bookmark: _GoBack]“AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL, MODALIDADE ESPECIAL, NO ORÇAMENTO DO EXERCÍCIO VIGENTE”.

A Câmara Municipal de Lamim, por seus representantes legais, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art.1º - Fica autorizada a abertura de crédito adicional, modalidade especial, no orçamento do exercício vigente, no valor de R$ 14.400,00, na seguinte dotação orçamentária:

	Orgão 02 - PREFEITURA MUNICIPAL DE LAMIM
	

	Unidade 24 - SECRETARIA MUN. AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
	

	Sub-Unidade 01 - DEPARTAMENTO AGRICULTURA MEIO AMBIENTE
	

	20 - AGRICULTURA
	

	20.605 - ABASTECIMENTO
	

	20.605.017 - APOIO AO DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO
	

	20.605.017.2.0142 - ADESÃO AO CODAP
	

	3.1.71.70.00-100 - RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO                       R$
	6.848,64

	3.3.71.70.00-100 - RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO	R$
	6.935,04

	4.4.71.70.00-100 - RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO	R$
	616,32

	Total da Sub-Unidade 01	R$
	14.400,00

	Total da Unidade 24	R$
	14.400,00

	Total da Instituição 02	R$
	14.400,00

	Total Geral Acrescido	R$
	14.400,00



Art.2º - Para atender ao disposto no artigo anterior será utilizada a anulação total ou parcial na seguinte dotação orçamentária, conforme previsto no §1º do art.43 da Lei Federal nº. 4.320/64:

Órgão 02 - PREFEITURA MUNICIPAL DE LAMIM
Unidade 30 - SECRETARIA MUN. CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER 
SubUnidade 01 - DEPARTAMENTO DE CULTURA
13 - CULTURA
13.392 - DIFUSÃO CULTURAL
13.392.016 - PROMOÇÃO E DIFUSAO CULTURAL
13.392.016.2.0043 - MANUT. ATIVIDADES CULTURAIS E POPULARES
3.3.90.39.00-100 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍD-  - -  -  - R$	14.400,00 
Total da Sub-Unidade                                                                                                 R$                  14.400,00
Total                                                                                                                 R$                  14.400,00

Art.3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Lamim, 24 de maio de 2021.

João Odeon de Arruda
Prefeito Municipal Interino
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